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COMENDA PIERRE CHALITA
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida à Comenda Pierre Chalita ao Senhor
SANDER LUIZ NUNES.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 15 de abril de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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